
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE
ESTADO DE PERNAMBUCO

LEI ORDINÁRIA Nº  2.632/2022

EMENTA: “Fixa os subsídios dos Secretários Municipais”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARCOVERDE ,

Faço saber a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art.1º - Os   subsídios dos   Secretários Municipais   de   Arcoverde  passam a ser de 

R$ 9.000,00 (nove mil reais).

Art.2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias consignadas nos orçamentos de cada exercício.

Art.3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Junho de 2022, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EM 08 DE JUNHO DE 2022.

 

 

 

JOSÉ WELLINGTON CORDEIRO MACIEL

PREFEITO
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